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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0405/2023 

 

                            Rio de Janeiro, 28 de março de 2023. 

 

Processo n° 5001327-14.2023.4.02.5102, 

ajuizado por                                             . 

 

 O presente parecer visa atender à solicitação de informações da 3ª Vara 

Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao fornecimento de 

cirurgia reparadora. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico em receituário próprio (Evento 30, 

DESPADEC1, Página 1), emitido em 14 de março de 2023, pelo                                                        

médico                                              , a Autora foi submetida a mastectomia de mama 

esquerda por câncer, com posterior reconstrução mamária com expansor e prótese, 

queixando-se de dor na neomama esquerda, com limitação dos movimentos; mama direita 

com prótese, ptose importante e contratura; tem indicação de substituição dos implantes 

e reposicionamento ou retirada do implante esquerdo visando melhora do quadro de dor. 

Foi informado o seguinte código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10): 

C50.9 – Neoplasia maligna da mama, não especificada. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de 

Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar 

ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito 

do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de 

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios 

e parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as 
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condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes 

estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo 

do Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, 

informação e faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, 

de 28 de setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro 

de 2012, que versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna 

comprovada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os 

seguintes eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção 

precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do 

acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad 

referendum, o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia (UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade 

em Oncologia (CACON), em adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a 

Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria 

anterior para 28/02/2016. 

10.  No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 

19 de julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro.  

11.   A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa 

com Câncer, destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao 

tratamento adequado e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa 

com câncer, com vistas a garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão 

social. Esta Lei estabelece princípios e objetivos essenciais à proteção dos direitos da 

pessoa com câncer e à efetivação de políticas públicas de prevenção e combate ao câncer. 

12.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no 

Anexo XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos 

os procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias 

ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso 

aos leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme 

organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 
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1.  O câncer de mama é um grupo heterogêneo de doenças, com 

comportamentos distintos. A heterogeneidade deste câncer pode ser observada pelas 

variadas manifestações clínicas e morfológicas, diferentes assinaturas genéticas e 

consequentes diferenças nas respostas terapêuticas. O espectro de anormalidades 

proliferativas nos lóbulos e ductos da mama inclui hiperplasia, hiperplasia atípica, 

carcinoma in situ e carcinoma invasivo. Dentre esses últimos, o carcinoma ductal 

infiltrante é o tipo histológico mais comum e compreende entre 80 e 90% do total de 

casos1. As modalidades terapêuticas disponíveis para o tratamento do câncer de mama 

atualmente são a cirúrgica, a radioterápica para o tratamento loco-regional, a 

hormonioterapia e a quimioterapia para o tratamento sistêmico. As mulheres com 

indicação de mastectomia como tratamento primário podem ser submetidas à 

quimioterapia neoadjuvante, seguida de tratamento cirúrgico conservador, complementado 

por radioterapia. Para aquelas que apresentarem receptores hormonais positivos, a 

hormonioterapia também está recomendada. A terapia adjuvante sistêmica 

(hormonioterapia e quimioterapia) segue-se ao tratamento cirúrgico instituído. Sua 

recomendação deve basear-se no risco de recorrência2. 

2.  A contratura capsular é definida como uma cicatrização esférica com 

contração da cápsula que envolve a prótese mamária resultando em uma mama 

endurecida, distorcida e, em alguns casos, dolorosa. Muitos fatores locais estão envolvidos 

na sua produção, como uma resposta inflamatória exacerbada e/ou prolongada, trauma, 

hematoma, infecção, vazamento de silicone da prótese, entre outros fatores ainda 

desconhecidos. Uma vez evidenciada a contratura capsular, a mesma é estadiada em graus, 

que variam de I a IV. Seu diagnóstico é iminentemente clínico, no entanto, exames de 

imagem como ultrassom, tomografia computadorizada e ressonância magnética podem 

colaborar no diagnóstico3. 

3.   A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional 

desagradável e descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre 

subjetiva e cada indivíduo aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor 

aguda ou crônica, de um modo geral, leva o indivíduo a manifestar sintomas como 

alterações nos padrões de sono, apetite e libido, manifestações de irritabilidade, alterações 

de energia, diminuição da capacidade de concentração, restrições na capacidade para as 

atividades familiares, profissionais e sociais. Um dos critérios diagnósticos para pesquisa 

em dor crônica não oncológica, preconizado pela taxonomia da “International Association 

for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses4. 

4.  A ptose mamária é um distúrbio estético caracterizado pela descida da 

mama por relaxamento de seus meios de sustentação. Como fenômeno de impactos psico-

sociais relevantes em nosso meio, o tratamento adequado torna-se fundamental para o 

restabelecimento das pacientes afetadas.5 

                                                 
1 BRASIL. Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva - INCA. Câncer de mama. Disponível em: < 
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/a_situacao_ca_mama_brasil_2019.pdf>. Acesso em: 28 

mar. 2023. 
2BRASIL. Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva - INCA. Controle do Câncer de Mama: Documento de 
Consenso. Abr/2004. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/Consensointegra.pdf>. Acesso em: 28 mar. 

2023. 
3 GUIDUGLI, M.A. Prevenção e tratamento da contratura capsular após implantação de prótese mamária. Instituto Brasileiro 
de Pesquisa e Ensino – IBRAPE, São Paulo, SP. Disponível em: <file:///C:/Users/07595037700/Downloads/v25n2a13.pdf>. 

Acesso em: 28 mar. 2023. 
4 KRELING, M. C. G. D; DA CRUZ, D. A. L. M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista 
Brasileira de Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf>. Acesso em: 28 mar. 2023. 
5 SOUZA S. C. Graduação de Ptose Mamária Arquivos Catarinenses de Medicina Vol. 37, no . 3, de 2008 Disponível em: 

Revista - 1 - 2008.pmd (acm.org.br) Acesso em: 28 mar 2023.  

http://www.acm.org.br/revista/pdf/artigos/568.pdf
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DO PLEITO  

1.  A cirurgia plástica é o ramo da cirurgia voltado para a restauração, 

reconstrução, ou melhora [do desempenho] de estruturas defeituosas, lesadas ou ausentes6. 

O cirurgião plástico, juntamente com o uma equipe multiprofissional composta por: 

dermatologista, responsável pela maioria dos diagnósticos dos tumores de pele; o cirurgião 

oncológico, responsável pelas linfadenectomias e cirurgias de infusão e perfusão; o 

cirurgião de cabeça e pescoço (nos casos de ressecções amplas); o cirurgião vascular (nos 

casos de cirurgia para infusão ou perfusão); e o oncologista clínico (nos casos de doença 

sistêmica), participa ativamente no tratamento desta doença. Podendo essa equipe ainda ser 

composta por psicólogos e profissionais especializados em dor no caso de doença 

avançada7. 

2.  As cirurgias de prótese têm sido cada vez mais frequentes, e, apesar das 

infecções neste tipo de cirurgia serem raramente graves em relação à mortalidade, podem 

ser muito mutilantes para a imagem corporal da paciente. A incidência de infecção é em 

torno de 2%. A presença da prótese dificulta o tratamento, pela formação de biofilme. 

Outras complicações com a prótese podem aumentar o risco de infecção, assim como 

infecções podem aumentar o risco de outras complicações, como contratura capsular. A 

retirada da prótese é indicada dependendo do agente da infecção. Nos casos de 

Staphylococcus aureus e Cândida sp a retirada é mandatória; em casos de infecção por 

Staphylococcus coagulase negativa o tratamento conservador pode ser tentado. Quando a 

retirada da prótese é indicada, um tratamento sistêmico de 10 a 14 dias com antibiótico 

dirigido por cultura ou empírico direcionado para bactérias Gram-positivas deve ser 

realizado. Todos os componentes da prótese devem ser retirados e a colocação de uma 

nova prótese deve ser feita alguns meses após a cura, quando não existirem mais evidencia 

de infecção8. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora previamente mastectomizada por câncer de 

mama, já submetida a reconstrução mamária com expansor e prótese (Evento 30, 

DESPADEC1, Página 1), evoluindo com dor, ptose e contratura capsular mamária, 

pleiteando o fornecimento da cirurgia reparadora (Evento 1, INIC1, Página 18). 

2.  Insta acrescentar que, de acordo com o documento médico analisado, 

embora a cirurgia tenha sido indicada, caberá ao médico cirurgião avaliar o método 

adotado, uma vez que consta no referido documento: tem indicação de substituição dos 

implantes e reposicionamento ou retirada do implante esquerdo visando melhora do 

quadro de dor. 

3.                     Isto posto, informa-se que a cirurgia plástica reparadora está indicada ao 

manejo do quadro clínico que acomete a Autora (Evento 30, DESPADEC1, Página 1). 

Além disso, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), o procedimento cirúrgico pleiteado está coberto pelo SUS, conforme Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

                                                 
6 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de cirurgia plástica. Disponível em: 
<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.788>. Acesso em: 28 mar. 2023. 
7 INADA, M. N. Tratamento cirúrgico do câncer de pele pelo cirurgião plástico. Revista Brasileira de Cirurgia Plástica. 

Disponível em; <http://www.rbcp.org.br/details/1686/pt-BR/tratamento-cirurgico-do-cancer-de-pele-pelo-cirurgiao-
plastico>. Acesso em: 28 mar. 2023. 
8 Secretaria de Estado da Saúde Coordenadoria de Controle de Doenças – CCD Centro de Vigilância Epidemiológica “prof. 

Alexandre Vranjac” – CVE Divisão de Infecção Hospitalar. Disponível em: < 

ftp://ftp.cve.saude.sp.gov.br/doc_tec/ih/ih_plastica05.pdf>.  Acesso em: 28 mar. 2023. 
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Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: plástica mamária reconstrutiva com 

implante de prótese, expansor tecidual e implantes de prótese mamária bilateral pós-

tratamento de complicação de implante mamário anterior, sob os seguintes códigos de 

procedimento: 04.10.01.009-0,   07.02.08.001-2 e 04.10.01.018-9.  

4.  Considerando que a presente demanda tem como origem o tratamento 

oncológico, acrescenta-se que a atenção oncológica no SUS foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de 

gestão. 

5.  O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na 

investigação diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a 

integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da 

Atenção Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como 

UNACON (Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON 

(Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com 

Cirurgia Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta 

complexidade, incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados 

paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade 

identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes 

terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na 

Comissão Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 

2017), o Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade 

Oncológica (ANEXO I)9.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS 

ocorre por meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de 

Regulação que organiza o serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a 

atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde10. 

9. Com o intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora nos 

sistemas de regulação, foi realizada consulta ao Sistema Estadual de regulação (SER), 

onde foi identificada solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez – Cirurgia Plástica 

Reparadora - Mama (Oncologia), solicitada em 03/02/2020 para seguimento envolvendo 

cirurgia plástica de mama, com situação agendada para o dia 12/02/2020 às 10 horas no 

Hospital Federal do Andaraí, com chegada confirmada (ANEXO II).  

10. Assim, entende-se que a demanda supradita refere-se ao atendimento já 

realizado e que não há solicitação recente para atendimento do pleito Autoral. 

                                                 
9 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades 
de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em 

Oncologia – CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

< http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. 
Acesso em: 28 mar. 2023. 
10BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de 

Sistemas. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 28 mar. 2023. 
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11.  Diante o exposto, tendo em vista que o documento médico apresentado 

pode representar atendimento privado, para a devida utilização da via administrativa, 

recomenda-se que a Autora ou seu representante legal compareça na unidade básica 

de saúde mais próxima de sua residência para solicitar a inserção de nova consulta 

ambulatorial com cirurgião plástico reparador de mama (oncologia). 

 

 É o parecer. 

À 3ª Vara Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.  

 
  

FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA GASPAR 

Médico 

ID. 3.047.165-6  

CRM-RJ 52.52996-3 

 
 
 

     

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 
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